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5) Certidão do Sistema de Esgotamento Sanitário emitida 
pela SABESP;

6) Apresentar copia da conta mensal de agua e ou/ esgoto 
Sabesp;

7) Apresentar procuração com firma reconhecida em cartó-
rio nos casos em que o responsável pela autuação do processo 
não é o proprietário da empresa;

8) Apresentar Licenças anteriores, autorizações e/ou mani-
festação técnica de outros órgãos, se houver

Obs. 1: Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à 
Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário 
das 8 às 17hs. O referido P.A. será INDEFERIDO, caso V.S.a não 
se manifeste no prazo máximo.

Obs. 2: Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA/IND, através do telefone 5187-0346 (Técnica 
Responsável: Yara Marinato). Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

COMUNIQUE-SE: 035/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.240.963-0 - Interessado: IPK ENGENHARIA LTDA – 
Solicitação de Declaração de Atividade Isenta de Licenciamento 
Ambiental

O Diretor da Divisão Técnica de Licenciamento Ambiental 
no uso de suas atribuições legais e considerando a legislação 
vigente e os procedimentos adotados em SVMA, solicita:

1.) Prezado(s) Informamos que para o prosseguimento da 
solicitação de Declaração de Atividade Isenta de Licenciamento 
Ambiental, referente ao CNAE 1731-1/00, Fabricação de em-
balagens de papel, faz-se necessário apresentar as seguintes 
documentações:

- Apresentar contrato de aluguel entre o proprietário do 
Imóvel e a empresa INOVE PRINT indústria GRÁFICA LTDA - EPP;

- Apresentar Declaração atestando que no local ocorrerá 
apenas atividade de escritório, prestação de serviços com firma 
reconhecida em Cartório;

- Apresentar um comprovante que ateste o vinculo entre a 
Empresa contratante e a terceirizada;

- Apresentar o Comprovante de Regularidade da Edificação:
(Ex: Planta Aprovada com o respectivo “habite-se”, Auto de 

Vistoria, Auto de Conclusão ou Certificado de Conclusão;
Planta Conservada com o Alvará de Conservação Corres-

pondente;
Planta regularizada com o Auto de Regularização corres-

pondente;
Certificado de Mudança de Uso e peça gráfica correspon-

dente;
- Apresentar comprovante de pagamento do boleto.
2.)Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 

data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014

3.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para a apresentação dos esclarecimentos solicitados.

4.) OBS:poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346 (Técnico 
Responsável Haroldo Antunes Chagas). Para a realização do 
atendimento na data agendada, o interessado deverá se apre-
sentar pessoalmente ou indicar representante legal através de 
procuração específica.

 SERVIÇOS E OBRAS
 SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS VIÁRIAS

 CONVOCAÇÃO 2013-0.217.535-8 NOVA PRA-
ÇA ALTO DA LAPA SPE LTDA.

Os interessados deverão comparecer no prazo de 30 dias 
corridos, a contar da data desta publicação, para efetuar a 
entrega dos documentos para elaboração do Termo de Compro-
misso e Autorização. O rol de documentos pode ser retirado na 
Avenida São João, 473 – 14º andar – OBRAS 001 com Andréa.

2016-0.082.420-6 – PANIFICADORA IRMÃOS 
VIEIRA E CARVALHO LTDA – ME.

Solicito o comparecimento, no prazo de 10 (dez) dias a par-
tir dessa publicação, para entrega dos documentos necessários 
para a lavratura do Termo de Compromisso e Autorização – TCA 
para a obra de Canalização de Águas Pluviais (com área “non 
aedificandi”) na Rua Professor Hasegawa, sob pena de indefe-
rimento por abandono. Deverá comparecer à Avenida São João, 
473 – 14º andar com Andréa, fone: 3397-9710.

 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

PROCESSO INTERESSADO
2016-0.268.041-4 SPE ELIZABETH BALDINATO INCOR-

PORAÇÃO LTDA
Analisamos os documentos do Projeto para ligação de 

águas pluviais do imóvel com a Av. Dr. Guilherme Dumont Vi-
lares, seguem alguns questionamentos PRELIMINARES a serem 
esclarecidos pela projetista:

•A rede pluvial foi projetada no terreno próprio do condo-
mínio? Se positivo apresentar matricula do registro de imóveis 
atualizada. Se negativo verificar em PATR se o local é publico 
ou privado?

•Foi estudada a possibilidade de aumentar a capacidade 
do sistema de recalque existente?

Em caso de dúvidas, entrar em contato através do telefone 
3337-9961 com Eng. Responsável.

2016-0.276.213-5 LIVING 006 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA

Deverá ser revisto o projeto de ligação por conter erros na 
escala do desenho.

Em caso de dúvidas, entrar em contato através do telefone 
3337-9961 com Eng. Responsável.

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

tels. 3337.9743 / 9747 / 9748 / 9882 / 9961

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATO DPR N.º 002/2017
O Diretor Presidente da SÃO PAULO TURISMO S/A, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social,
RESOLVE:
1. Conceder novo prazo de 30 (trinta) dias, para conti-

nuidade dos trabalhos e apresentação do relatório conclusivo 
previstos no ATO DPR 041/16.

2. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 10 de janeiro de 2017.
DAVID BARIONI NETO
Diretor Presidente

DE REFERENCIA (PORTARIA 003/2011) NO PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICACAONO 
DOC,SOB PENA DE INDEFERIMENTO DO TAC:1-A REPARACAO 
SOMENTE PODE SER EXECUTADA NO MUNICIPIO DE SAO 
PAULO. PROTOCOLIZAR A DOCUMENTACAO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE?DAF-33,RUA 
DO PARAISO,387-TERREO.EM CASO DE DUVIDAS, ENTRAR EM 
CONTATO COM LUIZ GUSTAVO NO TEL.51870290

2016-0.192.661-4 CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA

GRUPO TECNICO DE RECUPERACAO DE AREAS DEGRA-
DADAS - DECONT-12. COMUNIQUE-SE:001/DECONT?12/2017-
PA-2016-0.192.661-4-FICA O INTERESSADO CARREFOUR 
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA,RUA GEORGE EASTMAN, 
213?VILA TRAMONTANO,353 CEP 05690-000-SAO PAULO/
SP,CONVOCADO A APRESENTAR ADEQUACOES NA PROPOSTA 
DE REPARACAO DO DANO AMBIENTAL DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERENCIA VIGENTE,ATENDENDO AOS ITENS A 
SEGUIR:1-O VALOR DO PROJETO DE REPARACAO NAO PODE 
SER INFERIOR AO VALOR DA INFRACAO.2-MOSTRAR CALCU-
LO DA AREA DE PLANTIO INTERNA PARA VERIFICACAO SE 
E SUFICIENTE PARA O PLANTIO PROPOSTO.O INTERESSADO 
TEO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA APRESENTACAO DAS 
ADEQUACOES, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.PROTOCOLIZAR 
A DOCUMENTACAO NO PROTOCOLO GERALDA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE?DAF-33,RUA DO 
PARAISO,387-TERREO.EM CASO DE DUVIDAS,ENTRAR EM CON-
TATO COM LUIZ GUSTAVO,AS 3ªS FEIRAS PELO TEL.5187-0290.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2016-0.161.420-5 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Am-

biental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto Municipal nº 
54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, o Sr. “Fernando Ale-
gria Simões”, do Despacho publicado em DOC dia 18/11/2016, 
pág. 23, que acolheu como razão de decidir CANCELAR o Auto 
de Infração nº 12292 e seu respectivo Auto de Multa nº 67-
011.078-7, por não estar configurada a infração administrativa.

2009-0.331.015-1 - COMUNIQUE-SE N° 05/DECONT-G/2017
Tendo em vista o encerramento da instância administrativa 

fica a empresa “Santa Zoe Bar & Restaurante LTDA”, situada 
na Rua Cotoxó, n° 522 – Vila Pompeia – CEP: 05.0221-000 São 
Paulo/SP, fica convocado a comparecer no prazo de 05 (cinco) 
dias ao Departamento de Controle da Qualidade Ambiental – 
DECONT-G, Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, situado 
na Rua do Paraíso 387, 3º andar, Paraíso, nesta Capital, para a 
retirada da guia referente à recolhimento da multa contratual 
aplicada no valor de R$ 13.054,02 (treze mil cinqüenta e quatro 
reais e dois centavos) pelo descumprimento dos itens 1.4, 1.6, 
1.7 da Cláusula Primeira, os itens 2.4, 2.5, 2.6, 2.7 da Cláusula 
Segunda e o item 3.2 da Cláusula Terceira do TAC n° 018/
DECONT-GAB/2011 sob pena de inscrição na dívida ativa e no 
CADIN, sem prejuízo das demais medidas administrativas e judi-
ciais cabíveis, nos termos do artigo 19 da Portaria SVMA 033/16.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-1)

 DIVISÃO TÉCNICA DE CONTROLE AMBIENTAL/
DECONT-1

COMUNIQUE-SE:022/DECONT–14/17-PA:2016-0.064.572-7
Diante da solicitação feita pela empresa Mundial Química 

do Brasil Ltda., CNPJ 52.117.801/0001-35, e com base na 
aprovação do seu Plano de Atendimento a Emergências para 
o Transporte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo, 
cujo deferimento foi publicado no DOC em 08/04/2016, fica 
incluído o seguinte tipo de transporte à listagem apresentada 
anteriormente:
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
2031 Ácido nítrico 35.000 L Líquido Granel

Dúvidas entrar em contato com Patricia através do telefone 
5187-0287.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-2)

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 035/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.240.963-0 - Interessado: IPK ENGENHARIA LTDA – 
Solicitação de Declaração de Atividade Isenta de Licenciamento 
Ambiental

O Diretor da Divisão Técnica de Licenciamento Ambiental 
no uso de suas atribuições legais e considerando a legislação 
vigente e os procedimentos adotados em SVMA, solicita:

1.) Prezado(s) Informamos que para o prosseguimento 
da solicitação de Certificado de Dispensa, referente ao CNAE 
2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de 
uso geral não especificados anteriormente, peças e acessórios, 
faz-se necessário apresentar as seguintes documentações:

- Apresentar Título de propriedade atualizado do imóvel 
(IPTU ou Matricula);

- Apresentar primeira página do Memorial de Caracteriza-
ção de Empreendimento – MCE;

- Apresentar comprovante de pagamento do boleto.
2.)Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 

data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014

3.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para a apresentação dos esclarecimentos solicitados.

4.) OBS:poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346 (Técnico 
Responsável Haroldo Antunes Chagas). Para a realização do 
atendimento na data agendada, o interessado deverá se apre-
sentar pessoalmente ou indicar representante legal através de 
procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 036/DECONT-2/GTAIA-IND/2016 – PA: 
2015-0.181.454-7 Interessado: Prisma Flexografia LTDA. – 
Renovação da Licença Ambiental de Operação.

O Diretor da Divisão Técnica de Licenciamento Ambiental 
no uso de suas atribuições legais e considerando a legislação 
vigente e os procedimentos adotados em SVMA, solicita:

1) Apresentar formulário Memorial de caracterização do 
empreendimento – MCE, conforme consta no site da Secretária 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente;

2) ART e guia de recolhimento, do responsável técnico pelo 
preenchimento das informações técnicas contidas no formulário 
Memorial de caracterização do empreendimento – MCE ou do-
cumento correlato (O Responsável Técnico pelo preenchimento 
das informações deve possuir Formação Técnica Superior com 
registro no conselho de classe e recolher ART ou documento 
similar, se responsabilizando pelas informações contidas no 
formulário MCE);

3) Apresentar documentação referente ao destino final dos 
resíduos sólidos (Ex: Notas fiscais da empresa que recolha os 
resíduos produzidos);

4) Publicação para requerimento de licenças ambientais em 
jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de gran-
de circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CONAMA 
nº 281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução CONA-
MA 06/86, adaptado á Secretaria do Verde e Meio Ambiente;

II) Fica também a CONTRATADA NOTIFICADA do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
a contar da publicação do presente despacho, conforme pre-
visto na alínea “f” do inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/93, mediante o recolhimento do preço público devido.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 SUPERVISÃO VIGILÂNCIA EM SAÚDE MOO-
CA/ARICANDUVA

A SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE MOOCA/ARI-
CANDUVA da Supervisão Técnica de Saúde Mooca/Aricanduva 
de acordo com o disposto no art. l°, inciso IV, art. 140, 145 e 
149 da Lei Municipal Nº. 13.725 de 09/01/2004 tornam públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infrações sanitárias:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / A.I.P. Série - Nº / Pe-

nalidade / Data.
2016-0.277.645-4 / Centro Espírita Jesus Redivivo-ILPI / 

Rua Rego Barros Nº 626 / A. I. P- Série G - Nº 006096 / Interdi-
ção Total de Estabelecimento / 06-12-2016.

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / T. I. E-Série-Nº / Pena-

lidade / Data.
2016-0.277.645-4 / Centro Espírita Jesus Redivivo-ILPI / 

Rua Rego Barros Nº 626 / Termo de Interdição Total de Estabele-
cimento-Série F - Nº 3541 / 06-12-2016.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / T. D. E-Série-Nº / Data
2016-0.277.645-4 / Centro Espírita Jesus Redivivo-ILPI / 

Rua Rego Barros Nº 626 / Termo Desinterdição Total Estabeleci-
mento-Série F - Nº 0856 / 02-01-17.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE IPIRANGA
A Supervisão de Vigilância em Saúde Ipiranga de acordo 

com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140,145 e 149 da 
Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004 torna público os seguintes 
despachos e procedimentos. Administrativos relativos às infra-
ções sanitárias

AUTO DE IMPOSIÇAO DE PENALIDADE 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Serie nº. do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2016 – 0.160.785 - 3 / AIRON & AMAURI LANCHONETE 

E MERCEARIA LTDA / RUA REZENDE COSTA nº 143 – CIDADE 
NOVA HELIOPÓLIS / SAO PAULO – SP / H – 009616 / ADVER-
TENCIA

2016 – 0.209.896 - 0 / MERCADO NOVA SOLUÇÃO LTDA 
ME / AVENIDA NOSSA SENHORA DA ENCARNAÇÃO nº 197 
– JARDIM MARIA ESTELA / SAO PAULO – SP / G – 009617 / 
ADVERTÊNCIA

2015 – 0.166.787 - 0 / CASA DE CARNES TIA ALICE LTDA / 
AVENIDA PADRE ARLINDO VIEIRA – JARDIM VERGUEIRO / SAO 
PAULO – SP / H – 009574 / ADVERTÊNCIA

2010 – 0.075.182 - 8 / ADILSON SANTOS ROSA / RUA 
AURIVERDE nº 997 A – VILA CARIOCA / SAO PAULO – SP / H – 
009622 / ADVERTENCIA

2010 – 0.075.182 - 8 / ESPÓLIO ARMANDO ALEXANDRE 
VIDINA / RUA RIBEIRO LACERDA lotes 13 e 4 quadras 77 s/
nº – JARDIM DA SAUDE / SAO PAULO – SP / G – 009257 / 
ADVERTENCIA

AUTO DE MULTA 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/nº do Auto de Multa
2015 – 0.058.543 - 9 / EID EIGI COELHO TANAKA / RUA 

TIQUATIRA nº 150 – BOSQUE DA SAUDE / SÃO PAULO – SP / 
66-002.066-6

CONCESSAO DE PRAZO PARA ADEQUAÇAO 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Concessão de Prazo 

Para Adequação
2016 - 0.171.527 - 3 / MENABO ACADEMIA S/C LTDA - ME 

/ AVENIDA DOUTOR GENTIL DE MOURA nº 501 – IPIRANGA / 
SAO PAULO – SP / DEFERIDO A CONCESSÃO DE PRAZO PARA 
ADEQUAÇÃO FISICA ATÉ 10/03/2017.

2016 – 0.244.557 – 1 / MAROLE ACADEMIA LTDA – ME 
/ RUA FRANCISCO TAPAJOS nº 404 - VILA SANTO ESTEFANO / 
SÃO PAULO – SP / DEFERIDO A CONCESSÃO DE PRAZO PARA 
ADEQUAÇÃO FISICA ATÉ 08/02/2017.

 DESPACHO
Processo nº 6018.2017/0000298-2
1. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação do Setor de Suprimentos, que aco-
lho, com fundamento no art. 30º, inciso II, §1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 55.823/2014, AUTORIZO 
a emissão de Atestado de Capacidade Técnica em favor da 
empresa KALIBRAMED ELETROMEDICINA LTDA. ME, CNPJ nº 
62.581.913/0001-04, relativamente ao Contrato nº 15/CRS-
-SE/2014, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos, com for-
necimento de peças, para atender as unidades de saúde desta 
Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste contendo as espe-
cificações qualitativas e quantitativas do ajuste, prazo da con-
tratação e avaliação do desempenho da empresa na execução.

 DESPACHO
Processo nº 6018.2017/0000296-6
1. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial da manifestação do Setor de Suprimentos, que aco-
lho, com fundamento no art. 30º, inciso II, §1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 55.823/2014, AUTORIZO 
a emissão de Atestado de Capacidade Técnica em favor da 
empresa KALIBRAMED ELETROMEDICINA LTDA. ME, CNPJ nº 
62.581.913/0001-04, relativamente ao Contrato nº 16/CRS-
-SE/2014, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos, com for-
necimento de peças, para atender as unidades de saúde desta 
Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste contendo as espe-
cificações qualitativas e quantitativas do ajuste, prazo da con-
tratação e avaliação do desempenho da empresa na execução.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 COMUNICADO
A Coordenadoria Regional de Saúde Sul - Supervisão Téc-

nica de Saúde de Santo Amaro & Cidade Ademar, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, COMUNICA que a 
CTA SANTO AMARO, localizado à Rua Promotor Gabriel Netu-
zzi Perez, 159, Santo Amaro, abrirá no dia 21/01/2017, sábado, 
para serviços de manutenção, das 7 às 16h.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2017-1-006

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AM-
BIENTAL

ENDERECO: RUA DO PARAISO, 387
2010-0.205.786-4 DANIEL KITAWARA WADA
GRUPO TECNICO DE RECUPERACAO DE AREAS DEGRADA-

DAS - DECONT-12. COMUNIQUE-SE:002/DECONT?12/2017-PA-
2010-0.152.589-2-FICA O SR.DANIEL KITAWARA WADA,RUA 
JOSE ANTONIO DE MORAES,35?JD.PETROPOLIS CEP 04638-020 
SAO PAULO E/OU SEU REPRESENTANTE LEGAL,CONVOCADO 
CEP 04638-020 SAO PAULO E/OU SEU REPRESENTANTE 
LEGAL,CONVOCADO AMBIENTAL DE ACORDO COM O TERMO 

Para tanto, informa que eventuais proponentes interessa-
dos poderão enviar proposta de preços pelo e-mail lflaviosilva@
prefeitura.sp..gov.br ou pessoalmente na Rua Gen. Jardim, 36, 
3º andar (Grupo Técnico de Compras – Ação Judicial – Fone 
3464-6965 no prazo de 03 dias úteis da data da publicação.

Deverá constar da proposta:
1.Descrição do produto
2.Quantidade
3.Preços unitários e globais
4.Validade/Garantia do produto (devem apresentar valida-

de/garantia mínima de 12 meses na data da entrega)
5.Indicar marca e fabricante
6.Informar valor mínimo de faturamento
7.Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
8.Condição de pagamento: 30 (trinta) dias após entrega 

do produto
9.Prazo de entrega: 08 (oito) dias úteis a contar da retirada 

da nota de empenho.
10.Número de CNPJ e do CCM
11.Deverá constar o número da agência e da conta para 

pagamento, no Banco do Brasil, conforme Decreto Municipal nº 
51197 de 22/01/10

12.As empresas deverão estar com os seguintes documen-
tos atualizados:

12.1.CND - INSS
12.2.CRS - FGTS
12.3.Certidões de Tributos Mobiliários
12.4.Cartão do CNPJ
12.5.Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Divida da União.
Obs: Nas compras de medicamentos, os preços deverão 

atender ao Comunicado nº 03 de 16/03/2012 e Comunica-
do nº 05 de 10 de setembro de 2013,Comunicado nº 05 de 
10/09/2013, Comunicado nº 05 de 10/09/14,Comunicado nº 12 
de 30/12/2014.

Segue abaixo, relação dos produtos, quantidades e número 
de processo.

PROCESSO: 6018.2016/0009134-7
Objeto: MEDICAMENTOS / MATERIAL
ITEM ÚNICO: Aristab 10 mg
Apresentação/Quantidade: 360 comprimidos
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº. 6018.2016/0008867-2
Tendo em vista o atraso de 06 (seis) dias na retirada da 

Nota de Empenho nº. 104.575/2016 e o atraso de 11 (onze) 
dias na entrega do produto pactuado por meio da mencionada 
Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento nº. 435/16, que 
foi entregue através da Nota Fiscal Eletrônica nº. 19.062 é 
o presente para NOTIFICAR a empresa QUALITY MEDICAL 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº. 07.118.264/0001-93, que encontra-
-se sujeita a ser penalizada de acordo com o previsto nos itens 
8.1.2 e 8.1.3 da Ata de Registro de Preço nº. 411/2015-SMS-G, 
respectivamente. Caso queira, informamos que está aberto o 
prazo de cinco dias úteis para oferecimento de Defesa Prévia 
(art. 54, II do Decreto Municipal nº 44.279/03), a qual deverá 
ser protocolizada na Assistência Técnica Jurídica do Hospital 
Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder 
Silva localizado na Avenida Deputado Emílio Carlos, nº 3.100, 
Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP.

NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº. 6018.2016/0008895-8
Tendo em vista o atraso de 03 (três) dias na entrega de 

410 unidades do produto pactuado por meio da Nota de Em-
penho nº. 110.912, que foram entregues através da Nota Fiscal 
Eletrônica nº. 687.904 é o presente para NOTIFICAR a empresa 
C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
48.791.685/0001-68, que encontra-se sujeita a ser penalizada 
de acordo com o previsto no item “Penalidades” contido no 
Anexo da Nota de Empenho supramencionada, em consonância 
com o item 6.1.3 do Anexo V do Edital nº. 088/2016-HMEC. 
Caso queira, informamos que está aberto o prazo de cinco dias 
úteis para oferecimento de Defesa Prévia (art. 54, II do Decreto 
Municipal nº 44.279/03), a qual deverá ser protocolizada na 
Assistência Técnica Jurídica do Hospital Municipal Maternidade 
Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva localizado na Ave-
nida Deputado Emílio Carlos, nº 3.100, Vila Nova Cachoeirinha 
– São Paulo – SP.

NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº. 6018.2016/0009082-0
Tendo em vista o atraso de 05 (cinco) dias na retirada 

da Nota de Empenho nº. 115.161/2016, é o presente para 
NOTIFICAR a empresa EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 06.234.797/0001-
78, que encontra-se sujeita a ser penalizada de acordo com 
o previsto no item 8.1.2 da Ata de Registro de Preço nº. 
432/2016-SMS-G. Caso queira, informamos que está aberto o 
prazo de cinco dias úteis para oferecimento de Defesa Prévia 
(art. 54, II do Decreto Municipal nº 44.279/03), a qual deverá 
ser protocolizada na Assistência Técnica Jurídica do Hospital 
Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder 
Silva localizado na Avenida Deputado Emílio Carlos, nº 3.100, 
Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP.

NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº. 6018.2016/0009214-9
Tendo em vista o atraso de 54 (cinquenta e quatro) dias na 

entrega do produto pactuado por meio da Nota de Empenho nº. 
95.271/2016 e Ordem de Fornecimento nº. 380/2016, que foi 
entregue através da Nota Fiscal Eletrônica nº. 2.936 é o presente 
para NOTIFICAR a empresa ART VITA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E ALIMENTOS LTDA. - EPP., inscrita no CNPJ 
sob o nº. 09.340.228/0001-03, que encontra-se sujeita a ser 
penalizada de acordo com o previsto no item 8.1.3 da Ata de 
Registro de Preço nº. 153/2015-SMS-G. Caso queira, informamos 
que está aberto o prazo de cinco dias úteis para oferecimento 
de Defesa Prévia (art. 54, II do Decreto Municipal nº 44.279/03), 
a qual deverá ser protocolizada na Assistência Técnica Jurídica 
do Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes 
Altenfelder Silva localizado na Avenida Deputado Emílio Carlos, 
nº 3.100, Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP.

 DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0008494-4
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 167/2016-SMS.G
PENALIDADE
APENAÇÃO Nº. 84.021.0029/2017 
I) À vista do noticiado no presente, em especial a manifes-

tação da Assistente Técnica II desta unidade (documento SEI nº. 
1889685), que acolho como razão de decidir, e nos termos do 
inciso VIII do artigo 7º do Decreto Municipal nº. 56.144/15, da 
alínea “h” do item I da Portaria nº. 1.021/13-SMS.G e do artigo 
13 do Decreto Municipal nº. 56.779/16, APLICO à empresa 
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A., inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
31.673.254/0009-51, a penalidade de multa de 14% (qua-
torze por cento) sobre o valor do ajuste, em razão do atraso 
ocorrido na retirada da Nota de Empenho nº. 90.994/2016, e 
20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota Fiscal Eletrônica 
nº. 52.147 em razão do atraso ocorrido na entrega do produto 
pactuado por meio da Nota de Empenho supramencionada 
e Ordem de Fornecimento nº. 376/16, conforme previsto nos 
subitens 8.1.2 e 8.1.3 da Cláusula Oitava da Ata de Registro de 
Preço nº. 167/2016-SMS.G, respectivamente, com fundamento 
no artigo 86 da Lei Federal nº. 8.666/93
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